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Ao Senhor 
THOMAS PRACHEDES MORAES NETO 
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 
Portaria n° 24/2025 

Assunto: Elaboração de Estudo Técnico Preliminar 

ORGÃO: 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA/MA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
FELIBERG  MELO SOUSA — PRESIDENTE DA CÂMARA 
OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de fabricação 
e instalação de móveis planejados, incluindo o fornecimento de todos os 
materiais necessários, visando atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Açailând ia-MA. 
Justificativa da necessidade da contratação: 
A contratação é necessária para garantir a eficiência, a funcionalidade e a 
segurança das atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal, 
alinhando-se aos princípios da Administração Pública. 
Otimização do Espaço e Produtividade: Móveis planejados são projetados sob 
medida, aproveitando integralmente o espaço físico disponível. Isso resultará em 
um ambiente de trabalho mais organizado, otimizado e ergonômico, impactando 
diretamente no aumento da produtividade dos servidores e na melhoria da 
qualidade dos serviços prestados à comunidade. 
Durabilidade e Economia a Longo Prazo: A contratação de uma empresa 
especializada garante a utilização de materiais de alta qualidade e durabilidade, 
reduzindo a necessidade de substituições e manutenções frequentes, o que 
representa economia de recursos públicos a longo prazo. 
Conformidade e Segurança: O mobiliário novo e adequado garante o correto 
armazenamento de documentos e equipamentos, protegendo o patrimônio 
público e mantendo a conformidade com normas técnicas de segurança e 
ergonomia (NR-17). 
Decoro e Imagem Institucional: Um ambiente de trabalho moderno, funcional e 
com boa apresentação contribui para o decoro e a credibilidade da Câmara 
Municipal, oferecendo um espaço mais acolhedor e profissional tanto para 
servidores quanto para a população. 
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Item Descrição Quant. V. Unitário V. Total 

1 

k 

Serviços de fabricação de moveis planejados, incluindo 
materiais e instalação 1 R$ 188.370,00 R$ 188.370,00 

Detalhamento dos produtos, Quantidades e Composição de Valores Unitários 

ITEM Descrição Qu 
ant. 

V. Unitário V. Total 

1.1 

MESA PARA ESCRITORIO EM FORMATO DE L COM 
DUAS SUPERFICIE EM MOVEIS PLANEJADO 

MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE 
GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: ALTURA 

0,80CM, LARGURA 0,60CM COMPRIMENTO 
LATERAL 1,40CM, COMPRIMENTO FRONTAL 

1,80CM, ESPESSURAS 4,5CM, COM GABINETE 
LATERAL ABERTO, 03 GAVETEIRO SENDO UMA 

GAVETA COM FECHADURA, 06 CORREDIÇAS 
TELESCOPICAS. PUXADORES CROMADO, 

MATERIAL 100% MDF DE ALTA RESITENCIA. 

16 R$ 3.358,33 R$ 53.733,33 

/ 

1.2 

ARMARIO DE PAREDE SUSPENSO COM 02 
PORTAS BASCULANTES E UM NINCHO (PORTA 

ARQUIVO) ABERTO INTEGRADO EM MOVEIS 
PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 

CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. 
MEDIDAS: ALTURA 0,80CM, LARGURA 0,30CM, 

COMPRIMENTO 1,40CM, ESPESSURA 3CM, 
DOBRADICAS COM ARMORTECEDOR, MATERIAL 

100% 
MDF DE ALTA RESITENCIA. 

16 R$ 2.475,00 R$ 39.600,00 
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1.3 

NINCHO DECORATIVO EM MOVEIS PLANEJADO 
MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE 

GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: ALTURA 
0,25CM, COMPRIMENTO 0,70CM, PROFUNDIDADE 
15CM, ESPESSURA 3CM. MATERIAL 100% MDF DE 

ALTA RESITENCIA. 

16 R$ 326,67 R$ 5.226,67 

1.4 

ARMARIO PARA PIA COM 04 PORTAS, 
DOBRADICAS COM ARMORTECEDOR, 03 

GAVETAS, 02 GAVETO ES, 10 
CORREDICAS TELESCOPICAS, 04 PUXADORES, EM 
MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 
CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. 

MEDIDAS: 0,70CM, LARGURA 0,50CM, 
COMPRIMENTO 2,98CM, ESPESSURA 3CM. COM 

TAMPO HIDRO RESISTENTE. MATERIAL 100% MDF 
DE ALTA 

RESITENCIA. 

1 R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 

1.5 

ARMARIO SUSPENSO COM 05 PORTAS, 10 
DOBRADICAS COM ARMORTECEDOR, 02 

BASCULANTES, 05 PUXADORES, EM MOVEIS 
PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 

CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. 
MEDIDAS: 0,80CM, LARGURA 0,35CM, 

COMPRIMENTO 2,98CM, ESPESSURA 3CM. 
MATERIAL 

100% MDF DE ALTA RESITENCIA. 

1 R$ 8.033,33 R$ 8.033,33 

1.6 

ARMARIO PARTE INFERIOR DA BANCADA EM 
FORMA DE L COM 07 PORTAS, 14 DOBRADIÇAS 

COM AMORTECEDOR, 01 DIVISORIA, 04 
GAVETAS, 08 CORREDIÇAS TELESCOPICAS, EM 

MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 
CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. 

MEDIDAS: ALTURA 0,70 CM, PROFUNDIDADE 
0,30CM, COMPRIMENTO L FONTAL 2,85CM. 

COMPRIMENTO L LATERAL 1,85CM, ESPESSURA 
3CM. MATERIAL 100% 

MDF DE ALTA RESITENCIA. 

 1 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00
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1.7 

MESA EM FORMA DE L COM GABINETE LATERAL 
ABERTO, 03 GAVETEIROS SENDO UM GAVETEIRO 

COM FECHADURA, 06 CARREDIÇAS 
TELESCOPICAS, 03 PUXADORES CROMADOS, EM 
MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 
CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. 

MEDIDAS: ALTURA 0,80CM, LARGURA, 0,60CM, 
COMPRIMENTO EM L LATERAL 1,95CM, 
COMPRIMENTO EM L FRONTAL 2,25CM, 

ESPESSURA 4,5CM. MATERIAL 100% MDF DE ALTA 
RESITENCIA. 

1 R$ 4.543,33 R$ 4.543,33 

1 8 

MESA OVAL PARA REUNIÃO COM ESPAÇO PARA 18 
CADEIRAS COM TOMADAS EMBUTIDAS NA PARTE 
INFERIOR, EM MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO 

LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA 
MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS 0,80CM ALTURA, 

LARGURA 1,10CM, COMPRIMENTO 5,60CM, 
ESPESSURA 6CM. MATERIAL 

100% MDF DE ALTA RESITENCIA. 

 1 R$ 6.433,33 R$ 6.433,33

1.9 

SOFA EM TECIDO VELUDO 2,00M X 0,80M, 02 
ALMOFADAS SOLTAS EM FIBRA SILICONADAS 
ANTIALERGICA GRADE DE MADEIRA 
REFLORESTADA, ESPUMA D33 NO ASENTO E 
ESPUMA D28 NO ESCONTO COM PE REFORÇADO. 

16 R$ 3.200,00 R$ 51.200,00 

Açailândia (MA), 09 de outubro de 2025. 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 
Andreia Alves Silva 
Gestora de Contratos 

eCk./ 
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ETP 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo n° 071/2025 

Requisitantes: Câmara Municipal de Açailândia/MA 

Objeto Solicitado: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviço de fabricação e instalação de móveis planejados, incluindo o 
fornecimento de todos os materiais necessários, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Açailândia-MA. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para 
o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da 
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo 
processo de contratação. 

Referência: Art. 50 da Resolução n° 001/2024. 

1.1 Identificação do problema (demanda): 
O problema central reside na insuficiência e na inadequação do mobiliário 
atualmente disponível em diversas áreas da Câmara Municipal. 
Desgaste e Obsolescência: O mobiliário existente, em sua maioria, é antigo, 
apresentando desgaste natural, quebra de peças, e não atende aos padrões de 
ergonomia e durabilidade exigidos para um ambiente de trabalho institucional. 
Falta de Padronização e Funcionalidade: A disposição e o tipo dos móveis são 
heterogêneos e não otimizam o uso do espaço, resultando em: 
Armazenamento Ineficiente: Dificuldade na organização e arquivamento de 
documentos e materiais, comprometendo a segurança e o acesso rápido às 
informações. 
Comprometimento da Ergonomia: Mesas e cadeiras inadequadas que podem 
afetar a saúde e a produtividade dos servidores. 
Prejuízo à Imagem Institucional: A aparência desorganizada e datada de 
algumas áreas não reflete a seriedade e o decoro esperados de um órgão 
legislativo. 
Necessidade de Novas Estruturas: Há necessidade de mobiliar novas salas ou 
reorganizar espaços existentes (gabinetes, secretarias, e áreas de protocolo 
para melhor atender à demanda da população e às atividades dos vereadores e 
servidores. 

1.2Justificativa da necessidade da contratação: 
A contratação é necessária para garantir a eficiência, a funcionalidade e a 
segurança das atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal, 
alinhando-se aos princípios da Administração Pública. 
Otimização do Espaço e Produtividade: Móveis planejados são projetados sob 
medida, aproveitando integralmente o espaço físico disponível. Isso resultará em 
um ambiente de trabalho mais organizado, otimizado e ergonômico, impactando 
diretamente no aumento da produtividade dos servidores e na melhoria da 
qualidade dos serviços prestados à comunidade. 
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Durabilidade e Economia a Longo Prazo: A contratação de uma empresa 
especializada garante a utilização de materiais de alta qualidade e durabilidade, 
reduzindo a necessidade de substituições e manutenções frequentes, o que 
representa economia de recursos públicos a longo prazo. 

Conformidade e Segurança: O mobiliário novo e adequado garante o correto 
armazenamento de documentos e equipamentos, protegendo o patrimônio 
público e mantendo a conformidade com normas técnicas de segurança e 
ergonomia (NR-17). 
Decoro e Imagem Institucional: Um ambiente de trabalho moderno, funcional e 
com boa apresentação contribui para o decoro e a credibilidade da Câmara 
Municipal, oferecendo um espaço mais acolhedor e profissional tanto para 
servidores quanto para a população. 

2 — DEFINIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

2.1 Objeto: 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de 
fabricação e instalação de móveis planejados, incluindo o fornecimento de todos 
os materiais necessários, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Açailândia-MA. 

2.2 Natureza do Objeto: 
Trata-se de serviço comum. 

3 — ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

Foram analisadas as seguintes opções para solucionar o problema de mobiliário: 
A) Aquisição de Móveis Prontos (Convencionais) 
Descrição: Comprar móveis de catálogo (prateleira) em lojas varejistas ou 
fornecedores genéricos. 
Vantagens: Prazo de entrega geralmente mais rápido e custo unitário inicial mais 
baixo. 
Desvantagens: 
Inadequação de Medidas: Não se ajustam perfeitamente aos espaços, 
resultando em perda de área útil e estética prejudicada. 
Baixa Durabilidade: Muitas vezes, os móveis prontos não possuem a resistência 
e a qualidade de materiais exigidas para o uso institucional intensivo. 
Falta de Padronização: Dificuldade em manter um padrão visual e funcional em 
todos os setores. 
B) Contratação de Serviços de Marcenaria Própria (Interna) 
Descrição: Criação de uma seção ou contratação de marceneiros para a 

Thomas Prachedes M. Neto 
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fabricação interna do mobiliário. 
Vantagens: Controle total sobre o projeto e a produção. 

Desvantagens: 
Alto Custo Inicial: Necessidade de investimento em equipamentos, ferramentas, 
espaço físico (oficina) e contratação de mão de obra especializada (servidores 
ou terceirizados fixos). 
Baixa Produtividade: A produção interna não conseguiria atender ao volume e à 
rapidez necessários para mobiliar diversos setores simultaneamente. 
Complexidade Administrativa: A Câmara não possui expertise em gestão de 
marcenaria. 
C) Contratação de Empresa Especializada em Móveis Planejados (Solução 
Escolhida) 
Descrição: Contratação de pessoa jurídica especializada para projetar, fabricar, 
fornecer e instalar o mobiliário sob medida, de acordo com as necessidades e 
especificações da Câmara. 
Vantagens: 
Aproveitamento Máximo do Espaço: Projeto personalizado que se encaixa 
perfeitamente nas dimensões dos ambientes. 
Alta Qualidade e Durabilidade: Utilização de materiais e ferragens de nível 
superior, com garantia e assistência técnica da empresa contratada. 
Foco na Funcionalidade e Ergonomia: Projetos desenvolvidos para otimizar 
fluxos de trabalho e atender às normas ergonômicas. 
Solução Completa: O contrato engloba todas as etapas, desde a medição e o 
projeto executivo até a entrega e a instalação final. 

— INDENTIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA A SER CONTRATADA 

4.1 Solução escolhida: 
A solução escolhida é a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviço de Fabricação e Instalação de Móveis Planejados, incluindo o 
fornecimento de todos os materiais. 
Esta opção será implementada por meio de um processo licitatório, no qual a 
empresa vencedora será responsável pela execução completa do serviço, 
conforme o Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico que será elaborado a 
partir deste ETP. 

4.2 Justificativa da escolha: 
A escolha pela contratação de empresa especializada em móveis planejados se 
justifica pelos seguintes fatores preponderantes: 
Inviabilidade Técnica da Solução Interna: A Câmara Municipal não possui em 
seus quadros servidores com o conhecimento técnico e nem os equipamentos 
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necessários para fabricação e instalação em larga escala, tornando a Solução B 
(Marcenaria Própria) inviável e ineficiente. 
Melhor Relação Custo-Benefício a Longo Prazo: Embora o custo inicial possa 
ser marginalmente superior ao da Solução A (Móveis Prontos), a durabilidade, a 
garantia e a perfeita adequação dos móveis planejados evitam gastos futuros 
com reposição e manutenção, configurando o custo total de propriedade (TCO) 
mais baixo ao longo da vida útil do mobiliário. 
Comprometimento com a Qualidade: A exigência de atestados de capacidade 
técnica e certificações no processo licitatório (habilitação) garantirá a seleção de 
uma empresa que utilize materiais de primeira linha (ex: MDF/MDP de alta 
densidade, ferragens de qualidade) e possua know-how comprovado em 
projetos institucionais. 
Personalização Necessária: A natureza do trabalho legislativo e administrativo 
exige soluções de armazenamento e layout muito específicas (ex: balcões de 
protocolo, nichos para equipamentos de TI, arquivos deslizantes), que somente 
o móvel planejado pode oferecer de forma eficiente. 

4.3 Parcelamento da solução e justificativa: 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o 
objeto da contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela 
Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia de escala. A norma ainda não permite cotação de 
quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse 
sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da 
presente contratação será realizado em um único item, conforme as 
características e especificações constantes da tabela abaixo destacada 

Considera — se também a busca pela ampliação da competição. 

5- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS E 
ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL 

Entende-se necessária a contratação dos seguintes serviços e quantitativos: 
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Item Descrição Quant. V. Unitário V. Total 

1 
Serviços de fabricação de moveis planejados incluindo 
materiais e instalação 1 R$ 188.370,00 R$ 188.370,00 

Detalhamento dos produtos, Quantidades e Composição de Valores Unitários 

ITEM Descrição Qu 
ant. 

V. Unitário V. Total 

1.1 

MESA PARA ESCRITORIO EM FORMATO DE L COM 
DUAS SUPERFICIE EM MOVEIS PLANEJADO 

MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE 
GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: ALTURA 

0,80CM, LARGURA 0,60CM COMPRIMENTO 
LATERAL 1,40CM, COMPRIMENTO FRONTAL 

1,80CM, ESPESSURAS 4,5CM, COM GABINETE 
LATERAL ABERTO, 03 GAVETEIRO SENDO UMA 

GAVETA COM FECHADURA, 06 CORREDIÇAS 
TELESCOPICAS, PUXADORES CROMADO, 

MATERIAL 100% MDF DE ALTA RESITENCIA. 

16 R$ 3.358,33 R$ 53.733,33 

1.2 

ARMARIO DE PAREDE SUSPENSO COM 02 
PORTAS BASCULANTES E UM NINCHO (PORTA 

ARQUIVO) ABERTO INTEGRADO EM MOVEIS 
PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 

CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. 
MEDIDAS: ALTURA 0,80CM, LARGURA 0,30CM, 

COMPRIMENTO 1,40CM, ESPESSURA 3CM, 
DOBRADICAS COM ARMORTECEDOR, MATERIAL 

100% 
MDF DE ALTA RESITENCIA. 

16 R$ 2.475,00 R$ 39.600,00 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 

http://www cmacailandia.ma gov.br, 
Thomas Prachedes M. Neto 

Estudo too. i-reliminar-ETP 

Polt N° 24/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA ........ . . ... 
PROCESSO ADM.Àic" 

Cãmere Municipal de 4çailândia CNPJ 12)43442 , 0001 - 76 

1 . 3 

NINCHO DECORATIVO EM MOVEIS PLANEJADO 
MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE 

GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: ALTURA 

0'25CM, COMPRIMENTO 0,70CM, PROFUNDIDADE15CM, ESPESSURA 3CM. MATERIAL 100% MDF DE 
ALTA RESITENCIA. 

16 R$ 326,67 R$ 5.226,67 

1.4 

ARMARIO PARA PIA COM 04 PORTAS, 
DOBRADICAS COM ARMORTECEDOR, 03 

GAVETAS, 02 GAVETOES, 10 
CORREDICAS TELESCOPICAS, 04 PUXADORES, EM 
MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 
CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. 

MEDIDAS: 0,70CM, LARGURA 0,50CM, 
COMPRIMENTO 2,98CM, ESPESSURA 3CM. COM 

TAMPO HIDRO RESISTENTE. MATERIAL 100% MDF 
DE ALTA 

RESITENCIA. 

1 R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 

1.5 

ARMARIO SUSPENSO COM 05 PORTAS, 10 
DOBRADICAS COM ARMORTECEDOR, 02 

BASCULANTES, 05 PUXADORES, EM MOVEIS 
PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 

CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. 
MEDIDAS: 0,80CM, LARGURA 0,35CM, 

COMPRIMENTO 2,98CM, ESPESSURA 3CM. 
MATERIAL 

100% MDF DE ALTA RESITENCIA. 

1 R$ 8.033,33 R$ 8.033,33 

1.6 

ARMARIO PARTE INFERIOR DA BANCADA EM 
FORMA DE L COM 07 PORTAS, 14 DOBRADIÇAS 

COM AMORTECEDOR, 01 DIVISORIA, 04 
GAVETAS, 08 CORREDIÇAS TELESCOPICAS, EM 

MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 
CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. 

MEDIDAS: ALTURA 0,70 CM, PROFUNDIDADE 
0,30CM, COMPRIMENTO L FONTAL 2,85CM. 

COMPRIMENTO L LATERAL 1,85CM, ESPESSURA 
3CM. MATERIAL 100% 

MDF DE ALTA RESITENCIA 

 1 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 

http://wviniv.ernacailandia.magov.bri 

Thomas Piachedes M. Neto 

Estuo° Iec. trelirniner-EIP 

Port. N° 24/2.025 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA No .. ... 
PROCESSO ADM. N°(;-:2--/ _ ...................... 

Câmara (Municipal de Açailândia 
. ............. 

CNPJ 12 143 442 0001- 76 

1.7 

MESA EM FORMA DE L COM GABINETE LATERAL 
ABERTO, 03 GAVETEIROS SENDO UM GAVETEIRO 

COM FECHADURA, 06 CARREDIÇAS 
TELESCOPICAS, 03 PUXADORES CROMADOS, EM 
MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 
CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. 

MEDIDAS ALTURA 0,80CM, LARGURA, 0,60CM, 
COMPRIMENTO EM L LATERAL 1,95CM, 
COMPRIMENTO EM L FRONTAL 2,25CM, 

ESPESSURA 4,5CM. MATERIAL 100% MDF DE ALTA 
RESITENCIA 

1 R$ 4.543,33 R$ 4.543,33 

1.8 

MESA OVAL PARA REUNIÃO COM ESPAÇO PARA 18 
CADEIRAS COM TOMADAS EMBUTIDAS NA PARTE 
INFERIOR, EM MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO 

LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA 
MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS 0,80CM ALTURA, 

LARGURA 1,10CM, COMPRIMENTO 5,60CM, 
ESPESSURA 6CM. MATERIAL 

100% MDF DE ALTA RESITENCIA 

1  R$ 6.433,33 R$ 6.433,33

1.9 

SOFA EM TECIDO VELUDO 2,00M X 0,80M, 02 
ALMOFADAS SOLTAS EM FIBRA SILICONADAS 
ANTIALERGICA GRADE DE MADEIRA 
REFLORESTADA, ESPUMA D33 NO ASENTO E 
ESPUMA 028 NO ESCONTO COM PE REFORÇADO. 

16 R$ 3.200,00 R$ 51.200,00 

As unidades e quantidades de serviços apresentados na tabela são justificadas 
com base na necessidade da Câmara Municipal de Açailândia — MA. 

Os valores estimados para a contratação foram obtidos com Pesquisas de 
Preços (Banco de Preços), calculado com base na média aritmética dos grupos 
de preços selecionados pelo usuário para aquele determinado Item, sendo que 
o valor de cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe. São 
os Grupos: Preços Públicos, Preços de Domínio Amplo, Preços de Cotação com 
Fornecedor, Preços do BPS, Preços do CMED, Preços do Sinapi, preços do 
CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais, orçamento dos produtos, conforme 
anexo. 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÁÀNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 

htto //www.cmacailandia.ma.gov br, 

l'homas Prachedes M. Neto 

Estudolec. Vrehminar-ETP 

Port . N° 24/2025 



06 - 06 - 81 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA N" ............... ..... 
PROCESSO ADM. 
. ................... .......... ... ............. uãmara 1Nnicipal de Acailândia CNPJ 1 2 143 442 0001- 76 

[6— CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Em levantamento realizado, foi constatado que não existe uma contratação com 
objeto semelhante. 

7— RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação visa alcançar os seguintes resultados tangíveis e intangíveis para 
a Câmara Municipal: 

Funcionalidade/Ergonomia Máximo aproveitamento dos espaços e garantia de 
postos de trabalho ergonômicos e funcionais. Redução de reclamações de 
servidores sobre inadequação/desconforto do mobiliário; Utilização de 100% da 
área útil projetada. 

Qualidade/Durabilidade Fornecimento de mobiliário de alta resistência e 
qualidade, com longa vida útil e garantia integral. Redução a zero da 
necessidade de reparos estruturais nos móveis nos primeiros 24 meses; 
Cumprimento integral do prazo de garantia contratual. 

Organização/Produtividade Melhoria na organização do ambiente e otimização 
dos fluxos de trabalho administrativo e legislativo. Diminuição do tempo gasto na 
busca por documentos/materiais; Aumento percebido na satisfação e 
produtividade dos usuários das áreas mobiliadas. 

Imagem Institucional Apresentação de um ambiente de trabalho moderno, 
organizado e condizente com a seriedade de um órgão público. 

8— ADEQUAÇÃO AO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não há necessidade de tomada de providências de adequações para a solução 
ser contratada e o serviço prestado. 

9— REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem 
requisitos mínimos para sua satisfação, tais como: 

- Em relação à eventual possibilidade de subcontratação, a mesma não será 
admitida; 
- Em relação à qualificação técnica na contratação, entende-se necessária a 

CNP.): 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA -TELEFONE: (99) 3538-1487 

littp://www.cmacailandia.ma.q•j," Thomas Prachedes M. Neto 

Estudo leo. Vrelninar 

port. N° 24/2025 
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FOLH A N. 'H 
AD . " 

ESTADO DO MARANHÃO PROCESSO M N;
N/--- -- ----- -- . ..... . ............... ...... .. CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA -ma ara Iv'unicipal de. 

Açailândia 
CNPJ: 12.143.442/0001-76 

CNPJ 12 143 442 6001 - 76 

apresentação dos documentos listados no Termo de Referência, que deverá ser 
elaborado de acordo com a Lei n° 14.133/21. 

9— DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação dos serviços 
apresentados, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente 
necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida, 
sendo adotada a Modalidade de licitação adequada a natureza do objeto. 

Açailândia — MA, 10 de outubro de 2025. 

Atenciosamente, 

ThomasPrac e oraeá Neto 
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar - ETP 

CNP.I: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 

http://www.cmacallandia.ma.qov.br/ 



SOLUÇÕES 
& INCORPORAÇÕES 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE ACAILAN DIA - MA 

CNPJ: 52.257 069/0001-07 — CONTATO (99) 98502-2517 
E-MAIL: upsolucoeseincorperacoesagmail.com

COTAÇÃO DE PREÇO 

FOLHA N0  15 
PROCESSO ADM. Da(2.5 

Uma Municipal do AtAilkdie 
ÇN PJ i i4,3 442, 0001 - 76 

ITEM DESCRIÇAO MÓVEIS PLANEJADOS QTD V UNIT V TOTAL 

01 

il 

MESA PARA ESCRITORIO EM FORMATO DE L COM DUAS 
SUPERFICIE EM MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 
CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: 
ALTURA 0,80CM, LARGURA 0,60CM COMPRIMENTO LATERAL 
1,40CM, COMPRIMENTO FRONTAL 1,80CM, ESPESSURAS 4,5CM, 
COM GABINETE LATERAL ABERTO, 03 GAVETEIRO SENDO UMA 
GAVETA COM FECHADURA, 06 CORREDIÇAS TELESCOPICAS, 
PUXADORES CROMADO, MATERIAL MARCA ARAUCO 100% MDF 
DE ALTA RESITENCIA. 

16 3.500,00 56.000,00 

02 ARMARIO DE PAREDE SUSPENSO COM 02 PORTAS BASCULANTES 
E UM NINCHO (PORTA ARQUIVO) ABERTO INTEGRADO EM 
MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO 
DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: ALTURA 0,80CM, 
LARGURA 0,30CM, COMPRIMENTO 1,40CM, ESPESSURA 3CM, 
DOBRADICAS COM ARMORTECEDOR, MATERIAL MARCA ARAUTO 
100% MDF DE ALTA RESISTENCIA. 

16 2500,00 40.000,00 

03 NINCHO DECORATIVO EM MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO 
LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. 
MEDIDAS: ALTURA 0,25CM, COMPRIMENTO 0,70CM, 
PROFUNDIDADE 15CM, ESPESSURA 3CM. MATERIAL MARCA 
ARAUCO 100% MDF. 

16 300,00 4.800,00 

04 ARMARIO PARA PIA COM 04 PORTAS, DOBRADICAS COM 
ARMORTECEDOR, 03 GAVETAS, 02 GAVETOES, 10 CORREDICAS 
TELESCOPICAS, 04 PUXADORES, EM MOVEIS PLANEJADO 
MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA 
MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: 0,70CM, LARGURA 0,50CM, 
COMPRIMENTO 2,98CM, ESPESSURA 3CM. COM TAMPO HIDRO 
RESISTENTE. MATERIAL MARCA ARAUCO 100%MDF. 

01 9500,00 9.500,00 

05 ARMARIO SUSPENSO COM 05 PORTAS, 10 DOBRADICAS COM 
ARMORTECEDOR, 02 BASCULANTES, 05 PUXADORES, EM MOVEIS 
PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE 
GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: 0,80CM, LARGURA 
0,35CM, COMPRIMENTO 2,98CM, ESPESSURA 3CM. MATERIAL 
MARCA ARAUCO 100%MDF. 

01 8500,00 8.500,00 

06 ARMARIO PARTE INFERIOR DA BANCADA EM FORMA DE L COM 
07 PORTAS, 14 DOBRADIÇAS COM AMORTECEDOR, 01 DIVISORIA, 
04 GAVETAS, 08 CORREDIÇAS TELESCOPICAS, EM MOVEIS 
PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE 
GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: ALTURA 0,70 CM, 
PROFUNDIDADE 0,30CM, COMPRIMENTO L FONTAL 2,85CM. 
COMPRIMENTO L LATERAL 1,85CM, ESPESSURA 3CM. MATERIAL 
MARCA ARAUCO 100% MDF. 

01 10.000,00 10.000,00 

up SOLUÇÕES 
& INCORPORAÇÕES 

ENDEREÇO RUA NORTE SUL W2 10 - BAIRRO CENTRO 

JOAO LISBOA — MA — BRASIL - CEP.: 65922-000 



UP SOLUÇÕES 
& INCORPORAÇÕES 

CNPJ: 52.257.069/0001-07 — CONTATO (99) 98502-2517 
E-MAIL: upsolucoeseincorporacoesagmail.com

07 MESA EM FORMA DE L COM GABINETE LATERAL ABERTO, 03 
GAVETEIROS SENDO UM GAVETEIRO COM FECHADURA, 06 
CARREDIÇAS TELESCOPICAS, 03 PUXADORES CROMADOS, EM 
MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO 
DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: ALTURA 0,80CM, 
LARGURA, 0,60CM, COMPRIMENTO EM L LATERAL 1,95CM, 
COMPRIMENTO EM L FRONTAL 2,25CM, ESPESSURA 4,5CM. 
MATERIAL MARCA ARAUCO 100% MDF. 

01 

FOLHA  
PROCESSO 

— 

CN 

4500,00 

!V
ADM.
\‘ 

4500,00 

—. 
Açaillindiaa de 

442 0001 - 7e 
arar Munic!p l a 

PJ 12 143 

08 MESA OVAL PARA REUNIÃO COM ESPAÇO PARA 18 CADEIRAS 
COM TOMADAS EMBUTIDAS NA PARTE INFERIOR, EM MOVEIS 
PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE 
GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS 0,80CM ALTURA, 
LARGURA 1,10CM, COMPRIMENTO 5,60CM, ESPESSURA 
6CM. MATERIAL MARCA ARAUCO 100% MDF. 

01 9000,00 9000,00 

09 

$ 

SOFA EM TECIDO VELUDO 
SOLTAS EM FIBRA SILICONADAS 
MADEIRA REFLORESTADA, 
ESPUMA D28 NO ESCONTO 

2,00M X 0,80M, 02 ALMOFADAS 
ANTIALERGICA GRADE DE 

ESPUMA D33 NO ASENTO E 
COM PE REFORÇADO. 

16 2900,00 46.400,00 

VALOR TOTAL 188.700,00 

VALIDADE DA PROPOSTA 90 ( NOVENTA) DIAS 

kiP 

JOAO LISBOA — MA 13 DE OUTUBRO DE 2025 

UP SOLUCOES E Assinado de forma digital por UP 

INCORPORACOES SOLUCOES E INCORPORACOES 
LTDA:52257069000107 

LTDA:52257069000107 Dados: 2025.10.13 14:52:28 -0300' 

UP SOLUÇOES E INCORPORAÇÕES 
CNPJ 52.525.069/0001-07 

SOLUÇÕES 
& INCORPORAÇÕES 

ENDEREÇO RUA NORTE SUL N2 10 - BAIRRO CENTRO 

JOAO LISBOA - MA - BRASIL - CEP.: 65922-000 



Á 

IN44, 
11=3. 

A 
CAMARA MUNICIPAL DE ACAILANDIA — MA 

COTAÇÃO DE PREÇO DE MARCADO 
VALIDADE DA COTA CÃO 60 DIAS 

FOLHA r\i'' 
PROCESSO ADM. N°0-- "7" 

Câmara Municipal de Açailândia 
CN 42 fe 442 0001 -76 

ITEM i DER:RIÇA° MÓVEIS PLANEJADOS QTD V UNIT V TOTAL 
01 

10 

MESA PARA ESCRITORIO EM FORMATO DE L COM DUAS 
UPERFICIE EM MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E 

COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. 
MEDIDAS: ALTURA 0,80CM, LARGURA 0,60CM COMPRIMENTO 
LATERAL 1,40CM, COMPRIMENTO FRONTAL 1,80CM. 
ESPESSURAS 4,5CM, COM GABINETE LATERAL ABERTO, 03 

AVETEIRO SENDO UMA GAVETA COM FECHADURA, 06 
ORREDIÇAS TELESCOPICAS, PUXADORES CROMADO, 
ATERIAL MARCA ARAUCO 100% MD? DE ALTA RESITENCIA, 

16 3.200,00 51.200,00 

02 MARIO DE PAREDE SUSPENSO COM 02 PORTAS 
ASCULANTES E UM NINCHO (PORTA ARQUIVO) ABERTO 

INTEGRADO EM MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E 
ÇOM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. 
MEDIDAS: ALTURA 0,80CM, LARGURA 0,30CM, COMPRIMENTO 
1,40CM, ESPESSURA 3CM, DOBRADICAS COM ARMORTECEDOR, 

ATERIAL MARCA ARAUTO 100% MD? DE ALTA RESISTENCIA. 

16 2600,00 41.600,00 

03 

IARAUCO 

I INCHO DECORATIVO EM MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO 
OCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MlNIMA DE 5 

• NOS. MEDIDAS- ALTURA 0,25CM, COMPRIMENTO 0,70CM, 
PROFUNDIDADE 15CM, ESPESSURA 3CM. MATERIAL MARCA 

100% MDF. 

16 360,00 5760,00 

04 
iARMORTECEDOR, 
ARMARIO PARA PIA COM 04 POLUAS, DOBRADICAS COM 

03 GAVETAS, 02 GAVETOES, 10 CORREDIÇAS 
TELESCOPICAS, 04 PUXADORES, EM MOVEIS PLANEJADO 
MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA 
tt INIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: 0,70CM. LARGURA 0,50CM. 
!COMPRIMENTO 2,98CM. ESPESSURA 3CM. COM TAMPO HIDRO 

MATERIAL MARCA ARAUCO 100%MDF. 

01 9200,00 9200,00 

05 
fRESISTENTE. 
rARMARIO SUSPENSO COM 05 PORTAS, 10 DOBRADICAS COM 
1ARMORTECED0R. 02 BASCULANTES, 05 PUXADORES, EM 
MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 
CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: 
0,80CM, LARGURA 0,35CM, COMPRIMENTO 2,98CM, ESPESSURA 
3CM. MATERIAL MARCA ARAUCO 100%MDF. 

01 8000,00 8000,00 

06 ARMARIO PARTE INFERIOR DA BANCADA EM FORMA DE L 
C.70N4 07 PORTAS, 14 DOBRADIÇAS COM AMORTECEDOR, 01 
PIV1SORIA, 04 GAVETAS, 08 CORREDIÇAS TELESCOPICAS, EM 
MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 
!CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: 

LTURA 0,70 CM, PROFUNDIDADE 0,30CM, COMPRIMENTO L 
ONTAL 2,85CM. COMPRIMENTO L LATERAL 1,85CM, 
SPESSURA 3CM. MATERIAL MARCA ARAUCO 100% MD?. 

01 9700.00 9700.00 

J D MOVÉIS PLANEJADOS -CNPJ 62,275.159/0001-76 - AV SÃO SEBASTIAO, N 606, BAIRRO: VILA NOVA 

~MATRIZ -MA FONe: (99) 9 5505 1339 95257 9597 



ata II. ME R Eli 111—

FOLHA No . ... .. 
PROCESSO A.OM: NO 

........................... > ......... aaaam.~.~ 11
11(Chnuti rvitmielptil de Açaigindia 

eNPJ 12 14.442 000i -76 

07 'MESA 
ICARREDIÇAS 

EM FORMA DE L COM GABINETE LATERAL ABERTO, 03 
pAVETE1ROS SENDO UM GAVETEIRO COM FECHADURA, 06 TELESCOPICAS, 03 PUXADORES CROMADOS, EM NIOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: LTURA 0,80CM, LARGURA, 0,60CM, COMPRIMENTO EM L ATERAL 1,95CM, COMPRIMENTO EM L FRONTAL 2,25CM, SPESSURA 4,5CM. MATERIAL MARCA ARAUCO 100% MDF. 

01 4800,00 4800.00 

8 

L----- 

IMESA OVAL PARA REUNIÃO COM ESPAÇO PARA 18 CADEIRAS OM TOMADAS EMBUTIDAS NA PARTE INFERIOR, EM MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MIN1MA DE 5 ANOS. MEDIDAS 0,80CM ALTURA, LARGURA 1,10CM. COMPRIMENTO 5,60CM, ESPESSURA 6CM. MATERIAL MARCA ARAUCO 100% MDF 

01 8800,00 8800,00 

09 SOFÁ EM TECIDO VELUDO 2,00M X 0,80M, 02 ALMOFADAS SOLTAS EM FIBRA SILICONADAS ANTIALERGICA GRADE DE MADEIRA REFLORESTADA, ESPUMA D33 NO ASENTO E ESPUMA D28 NO ESCONTO COM PE REFORÇADO. 

16 3500,00 56000,00 

VALOR TOTAL: CENTO E NOVENTA E CINCO MIL E SESSENTA REAIS 195.060,00 

IMPERATRIZ-MA 14 DE OUTUBRO DE 2025 

EMIE1X".J & D MÓVEIS PLANEJADOS JACILEIA COSTA PEREIRA 

J D MOVEIS PLANEJADOS -CNPJ 62.275.159/0001-7( • AV SÃO SEBASTIÃO, N 6,06. BAIRRO: VILA NOVA 

IMPERATRIZ -PAA FONE: f99) 9 01306 1339! 96257 9897 



M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNP): 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

CEL.: (98) 98887- 0396 Email: mcs.comercioesendcos.mcsOcimailcom 

AO 
DEP DE COMPRAS 
CAMARA MUNICIPAL DE ACAILANDIA 

FOLHA N°  IQ( 
PROCESSO ADM. N00-9-1/25

Câmara Municipal de Açailândia 
CNN 12 143 442 0001 - 76 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

A Empresa M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede na cidade de JOÃO 
LISBOA à Rua 1° de Maio 448 sala 01, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
40.189.795/0001-42,neste ato representada por ALACIDE SOUSA ROCHA, portador do 
CPF n.° 891.245.613-04, e R.G. n.° 0000877588970 SESP/MA. Apresenta sua cotação de 
preço praticado conforme solicitado. 

SEGUE PLANILHA COM PREÇOS DE MERCADO PRATICADO 

ITEM DESCRIÇAO MOVEIS PLANEJADOS QTD V UNIT V TOTAL 
01 MESA PARA ESCRITORIO EM FORMATO DE L 

COM DUAS SUPERFICIE EM MOVEIS 
PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 

CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 
ANOS. MEDIDAS: ALTURA 0,80CM, LARGURA 

0,60CM COMPRIMENTO LATERAL 1,40CM, 
COMPRIMENTO FRONTAL 1,80CM, 

ESPESSURAS 4,5CM, COM GABINETE 
LATERAL ABERTO, 03 GAVETEIRO SENDO 

UMA GAVETA COM FECHADURA, 06 
CORREDIÇAS TELESCOPICAS, PUXADORES 
CROMADO, MATERIAL MARCA ARAUCO 100% 

MDF DE ALTA RESITENCIA. 

16 3.375,00 54.000,00 

02 ARMAR 10 DE PAREDE SUSPENSO COM 02 
PORTAS BASCULANTES E UM NINCHO 

(PORTA ARQUIVO) ABERTO INTEGRADO EM 
MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E 

COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 
5 ANOS. MEDIDAS: ALTURA 0,80CM, LARGURA 
0,30CM, COMPRIMENTO 1,40CM, ESPESSURA 

3CM, DOBRADICAS COM ARMORTECEDOR, 
MATERIAL MARCA ARAUTO 100% MDF DE 

ALTA RESISTENCIA. 

16 2325,00 37200,00 

03 NINCHO DECORATIVO EM MOVEIS 
PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 

CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 
ANOS. MEDIDAS: ALTURA 0,25CM, 

COMPRIMENTO 0,70CM, PROFUNDIDADE 
15CM, ESPESSURA 3CM. MATERIAL MARCA 

ARAUCO 100% MDF. 

16 320,00 5120,00 

Rua 1° de Maio, 448 — Sala 01 — Bairro Centro — Joao Lisboa MA — Cep 65922-000 



M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNP]: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

CEL.: (98) 98887- 0396 Email: mcs.comercioeservicos.mcs@amailcom 

04 ARMARIO PARA PIA COM 04 PORTAS, 
DOBRADICAS COM ARMORTECEDOR, 03 

01 9800,00 9800,00 

GAVETAS, 02 GAVETOES, 10 CORREDICAS 

FP°ROLCHEASS . : .7ã. TELESCOPICAS, 04 PUXADORES, EM MOVEIS A- ''''''' :1e

PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 
:0°1

'' CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 '''''''''''''''' dt Aollán:Lia, 

ANOS. MEDIDAS: 0,70CM, LARGURA 0,50CM, 
COMPRIMENTO 2,98CM, ESPESSURA 3CM. 

cCiip;9-1. 

4. 3. 1 1 1

COM TAMPO HIDRO RESISTENTE. 
MATERIAL MARCA ARAUCO 100%MDF. 

05 ARMARIO SUSPENSO COM 05 PORTAS, 10 01 7600,00 7600,00 
DOBRADICAS COM ARMORTECEDOR, 02 

BASCULANTES, 05 PUXADORES, EM MOVEIS 
PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 

CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 
ANOS. MEDIDAS: 0,80CM, LARGURA 0,35CM, 
COMPRIMENTO 2,98CM, ESPESSURA 3CM. 

MATERIAL MARCA ARAUCO 100%MDF. 
06 ARMARIO PARTE INFERIOR DA BANCADA EM 01 10600,00 10600,00 

FORMA DE L COM 07 PORTAS, 14 
DOBRADIÇAS COM AMORTECEDOR, 01 

DIVISORIA, 04 GAVETAS, 08 CORREDIÇAS 
TELESCOPICAS, EM MOVEIS PLANEJADO 

MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO 
DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: 
ALTURA 0,70 CM, PROFUNDIDADE 0,30CM, 

COMPRIMENTO L FONTAL 2,85CM. 
COMPRIMENTO L LATERAL 1,85CM, 

ESPESSURA 3CM. MATERIAL MARCA ARAUCO 
100% MDF. 

07 MESA EM FORMA DE L COM GABINETE 01 4330,00 4330,00 
LATERAL ABERTO, 03 GAVETEIROS SENDO 

UM GAVETEIRO COM FECHADURA, 06 
CARREDIÇAS TELESCOPICAS, 03 

PUXADORES CROMADOS, EM MOVEIS 
PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 

CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 
ANOS. MEDIDAS: ALTURA 0,80CM, LARGURA, 

0,60CM, COMPRIMENTO EM L LATERAL 
1,95CM, COMPRIMENTO EM L FRONTAL 
2,25CM, ESPESSURA 4,5CM. MATERIAL 

MARCA ARAUCO 100% MDF. 
08 MESA OVAL PARA REUNIÃO COM ESPAÇO 01 9500,00 9500,00 

PARA 18 CADEIRAS COM TOMADAS 
EMBUTIDAS NA PARTE INFERIOR, EM MOVEIS 

PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 
CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 

ANOS. MEDIDAS 0,80CM ALTURA, LARGURA 

Rua 1° de Maio, 448 — Sala 01 — Bairro Centro — Joao Lisboa MA — Cep 65922-000 



M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNP): 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

CEL.: (98) 98887- 0396 Email: mcs.comercioeservicos.mcsOcamailcom 

1,10CM, COMPRIMENTO 5,60CM, ESPESSURA 
6CM. MATERIAL MARCA ARAUCO 100% MDF. 

FOLHA 

PROCES:z10 

.--êi.m;; 

CNR.112 

N... j2
A10- M. 

. ik,,:unic;p----ai 

143 442 

J .... 

AT"; . 03' .Z. 
. -:-- .. •:-C--7:, . 
ae A allandla 

0001-76 

09 SOFA EM TECIDO VELUDO 2,00M X 0,80M, 02
ALMOFADAS SOLTAS EM FIBRA SILICONADAS 

ANTIALERGICA GRADE DE MADEIRA 
REFLORESTADA, ESPUMA D33 NO ASENTO E 

ESPUMA D28 NO ESCONTO COM PE 
REFORÇADO. 

189.350,00 

JOAO LISBOA —MA 13 DE OUTUBRO DE 2025 

M C S COMERCIO E 
SERVICOS 
LTDA:401897950001 
42 

Assinado de forma digital por 
M C S COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:40189795000142 
Dados: 2025.10.13 09:06:45 
-0300' 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n2 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Rua 10 de Maio, 448 — Sala 01 — Bairro Centro — Joao Lisboa MA — Cep 65922-000 



CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA 
CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662— CENTRO — CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Eflui!: departamentodecomprasacailandia@outlook.com 
MAPA VALOR MÉDIO 

PESSOA JURIDICA 
EMPRESA I EMPRESA III 

CNPJ CNPJ 

52.257.069/0001-07 40.189.795/0001-42 
RAZÃO SOCIAL RAZÃO SOCIAL 

UP SOLUÇOES MCS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA VALOR MEDIO 

ITEM Desuni° Unid. Quant. V. Unitario V. Total V. Unitario V. Total V. lindai-10 V. Total V. Uratano V Total 

1 

MESA PARA ESCRITORIO EM FORMATO DE L COM DUAS 
SUPERFICIE EM MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E 

COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. 
MEDIDAS: ALTURA 0.80CM, LARGURA 0,60CM COMPRIMENTO 

LATERAL 1,40CM, COMPRIMENTO FRONTAL 1,80CM, 
ESPESSURAS 45CM, COM GABINETE LATERAL ABERTO, 03 

GAVETEIRO SENDO UMA GAVETA COM FECHADURA 06 
CORREDIÇAS TELESCOPICAS, PUXADORES CROMADO, 

MATERIAL MARCA ARAUCO 100% MDF DE ALTA RESITENCIA. 

SERVIÇO 16 R$ 3.500,00 R$ 56 00000 R$ 3.200,00 R$ 51.200,00 R$ 3.375,00 R$ 54.000,00 R$ 3.358,33 R$ 53.733.33 

2 

ARMARIO DE PAREDE SUSPENSO COM 02 PORTAS 
BASCULANTES E UM NINCHO (PORTA ARQUIVO) ABERTO 

INTEGRADO EM MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E 
COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MIN IMA DE 5 ANOS. 

MEDIDAS: ALTURA 0,80CM, LARGURA 0,30CM, COMPRIMENTO 
1,40CM, ESPESSURA 3CM, DOBRADICAS COM 

ARMORTECEDOR, MATERIAL MARCA ARAUTO 100% MDF DE 
ALTA RESISTENCIA. 

SERVIÇO 16 RS 2.500,00 R$ 40 000 00 R$ 2.600,00 R$ 41.600,00 R$ 2325.00 R$ 37.200,00 R$ 2.475,00 R$ 39.600,00 

3 

NINCHO DECORATIVO EM MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO 
LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 
ANOS. MEDIDAS: ALTURA 0,25CM, COMPRIMENTO 0,70CM, 

PROFUNDIDADE 15CM, ESPESSURA 3CM. MATERIAL MARCA 
ARAUCO 100% MDF. 

SERVIÇO 16 R$ 300,00 R$ 4.800,00 R$ 360,00 R$ 5.760,00 R$ 320,00 R$ 5 120,00 R$ 326,67 R$ 5.226,67 

4 

ARMARIO PARA PIA COM 04 PORTAS, DOBRADICAS COM 
ARMORTECEDOR, 03 GAVETAS, 02 GAVETOES, 10 

CORREDICAS TELESCOPICAS, 04 PUXADORES, EM MOVEIS 
PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE 

: GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS 0,70CM, LARGURA 
0,50CM, COMPRIMENTO 2.98CM, ESPESSURA 3CM. COM 
TAMPO HIDRO RESISTENTE. MATERIAL MARCA ARAUCO 

100%MDF. 

SERVIÇO 1 R$ 9.509,00 R$ 9 500.00 R$ 9 .200,00 R$ 9.200,00 R$ 9 800,00 R$ 9.800,00 R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 

5 

ARMARIO SUSPENSO COM 05 PORTAS, 10 DOBRADICAS COM 
ARMORTECEDOR, 02 BASCULANTES, 05 PUXADORES, EM 

MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 
CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: 

0,80CM, LARGURA 0,35CM, COMPRIMENTO 2,98CM, 
ESPESSURA 3CM. MATERIAL MARCA ARAUCO 100%MDF. 

SERVIÇO 1 R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 8,000,00 R$ 8.000,00 657.600,00 R$ 7.600,00 R$ 8.033,33 R$ 8.033,33 

6 

ARMARIO PARTE INFERIOR DA BANCADA EM FORMA DE L 
COM 07 PORTAS, 14 DOBRADIÇAS COM AMORTECEDOR, 01 

DIVISORIA, 04 GAVETAS, 08 CORREDIÇAS TELESCOPICAS, EM 
MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 

CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: 
ALTURA 0,70 CM, PROFUNDIDADE 0,30CM, COMPRIMENTO 1 

FONTAL 2,85CM. COMPRIMENTO L LATERAL 1,85CM, 
ESPESSURA 3CM. MATERIAL MARCA ARAUCO 100% MDF. 

SERVIÇO 1 RS 10.000,00 R$ 10 000,00 R$ 9.700,00 R$ 9.700,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00 



7 

MESA EM FORMA DE L COM GABINETE LATERAL ABERTO, 03 
GAVETEIROS SENDO UM GAVETEIRO COM FECHADURA, 06 
CARREDIÇAS TELESCOPICAS, 03 PUXADORES CROMADOS, 

EM MOVEIS PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM 
CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: 

ALTURA 0,80CM, LARGURA, 0,60CM, COMPRIMENTO EM L 
LATERAL 1,95CM, COMPRIMENTO EM L FRONTAL 2,25CM, 

ESPESSURA 4,5CM. MATERIAL MARCA ARAUCO 100% MDF, 

SERVIÇO 1 R$ 4.500,00 R$ 4500,00 R$ 4.800,00 R$ 4.800,00 R$ 4.330,00 R$ 4.330.00 R$ 4.543,33 R$ 4.543,33 

8 

MESA OVAL PARA REUNIÃO COM ESPAÇO PARA 18 CADEIRAS 
COM TOMADAS EMBUTIDAS NA PARTE INFERIOR, EM MOVEIS 
PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E COM CERTIFICAÇÃO DE 

GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS 0,80CM ALTURA, 
LARGURA 1,10CM, COMPRIMENTO 5.60CM, ESPESSURA 6CM. 

MATERIAL MARCA ARAUCO 100% MDF. 

SERVIÇO 1 R$ 9.000,03 R$ 9.000,00 R$ 800,00 RS 800.00 R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 R$ 6.433,33 R$ 6.433,33 

9 

SOFA EM TECIDO VELUDO 2,00M X 0,80M, 02 ALMOFADAS SOLTAS EM FIBRA 
SILICONNJAS ANTIALERGICA GRADE DE MADEIRA REFLORESTADA, 
ESPUMA D33 NO ASENTO E ESPUMA D28 NO ESCONTO COM PE 
REFORÇADO 

SERVIÇO 16 R$ 2.900,00 R$ 46 400,00 5$ 3.800,00 RS 86.000.00 R$ 3.200,00 R$ 51200,00 R$ 3200,00 5$ 51.200,00 

EMPRESA I 

R$ 188.700,00 

EMPRESA II EMPRESA III VALOR MEDIO TOTAL 

TOTAL TOTAL R$ 187.080,00 TOTAL R$ 189.350,00 TOTAL R$ 188.370,00 

'Cl —111 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

06 - 08 - 81 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Marcio George Rafael Mendes 
Contador desta Câmara Municipal 

Senhor Contador, 

FOLHA N0 ),, 1 
PROCESSO ADM. N.k)1d.,7 

Cãmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12143 442 0001-76 

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária 
para custeio da despesa referente a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de fabricação de moveis planejados, incluindo materiais e instalação, visando 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Açailândia — MA, em atendimento ao 
art. 72, IV da Lei n° 14.133/2021. 

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do 
recurso, conforme abaixo: 

O valor total para execução do objeto, é de R$ 188.370,00 (cento e oitenta e 
oito mil, trezentos e setenta reais) 

Câmara Mu upa 
liberg 

rest e 

Açailândia (MA), 21 de outubro de 2025. 

çailândia/MA 
usa 

ara 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÁNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 

http://www.cmacailandia.ma.gov.bd 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FOLHA N°  1.) 
PROCESSO ADM. N 

  .................... ...••.....wm•••••••••14US. 
Câmara Municipal de ............ 

CN PJ 12143 442 , 0001-76 

Venho através deste comunicar que, após consulta na Lei 

771/2024, de 31 de dezembro de 2024. (LOA), atestar a existência de dotação 

orçamentária para: 

para custeio da despesa referente a Registro de Preços para eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de moveis planejados, 
incluindo materiais e instalação, visando atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Açailândia — MA em atendimento ao art. 72, IV da Lei n° 14.133/2021. 

O valor total para execução do objeto, é de R$ 188.370,00 (cento e oitenta e 
oito mil, trezentos e setenta reais). 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção Administrativa da Câmara Municipal 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99 — Prestação de Serviços de Terceiros, Outros Serviços Fonte de Recursos 

Fonte de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Câmara Municipal de Açailândia em 21 de outubro de 2025. 

MARCI RGÉ WL MENDES 
RESPONSÁVEL CO ABUCRC-11057 - MA 

Emitido por: MARCIO 



06 - 06 - 81 

ESTADO DO MARANHÃO FOLHA N. 2,L 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA., n -cOCESSO ADM. N Ál//) 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Câmara Municipal de Açailândia 

CNPJ 1243442 0001 - 76 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de 
Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade 
orçamentária e financeira, que a presente despesa, cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de fabricação de moveis planejados, incluindo 
materiais e instalação, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Açailândia — MA, com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, no valor de R$ 
188.370,00 (cento e oitenta e oito mil, trezentos e setenta reais)), tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do 
art. 16, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei 
Complementar n° 101/2000, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está 
abrangida pelos créditos genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os 
limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Açailândia — MA, 22 de outubro de 2025. 

FELIBE O SOUSA 
Pres' Câmara 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 

http://www --acailandia.ma.gov.br/ 
Página 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA FOLHA Nn 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 PROCESSO ADM. N° W5 

Despacho para Elaborar Termo de Referência 

Câmara Municipal de Aceilândia 
CNPJ 12 143 442 0001 - 76 

ASSUNTO: Elaboração do Termo de Referência e 
Minuta do Edital da Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de 
fabricação de moveis planejados, incluindo 
materiais e instalação, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Açailândia 
—MA. 

Encaminho o Processo Administrativo n° 071/2025, para elaboração do Termo de 

10 Referência e Minuta do Edital da presente Contratação, em conformidade com a Lei Federal n° 

14.133/2021. 

• 

çailândia — MA, 23 de outubro de 2025. 

Câmara Municip ndia/MA 
Presiden ra 
Feliber. sa 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RIJA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MÁ - TELEFONE: (99) 3538-1487 

http://mt 3ca,hridia.ma.gov.brl 
Página 1 de 1 



-> 

(ia- OS - ai 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

TERMO DE REFERÊNCIA 

FOLHA N0  25 
PROCESSO ADM. N°n1/-2,(,

Cãmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12 143 442 , 0001 - 76 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "i" da Lei n. 
14.133/2021) 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de moveis 
planejados, incluindo materiais e instalação, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Açailândia — MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição Unid. Quant. V. Unitário V. Total 

1 
Serviços de fabricação de moveis 
planejados, incluindo materiais e 
instalação 

Serviço 1 R$ 188.370,00 R$ 188.370,00 

Detalhamento dos produtos, Quantidades e Composição de Valores Unitários 
ITEM Descrição Quant. V. Unitário V. Total 

1.1 

\ 

MESA PARA ESCRITORIO EM 
FORMATO DE L COM DUAS 

SUPERFICIE EM MOVEIS PLANEJADO 
MONTADO NO LOCAL E COM 

CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA 
DE 5 ANOS. MEDIDAS: ALTURA 

0,80CM, LARGURA 0,60CM 
COMPRIMENTO LATERAL 1,40CM, 
COMPRIMENTO FRONTAL 1.80CM, 

ESPESSURAS 4,5CM, COM GABINETE 
LATERAL ABERTO, 03 GAVETEIRO 

SENDO UMA GAVETA COM 
FECHADURA, 06 CORREDIÇAS 
TELESCOPICAS, PUXADORES 

CROMADO, MATERIAL 100% MDF DE 
ALTA RESITENCIA. 

16 R$ 3.358,33 R$ 53.733,33 

1.2 

ARMARIO DE PAREDE SUSPENSO 
COM 02 PORTAS BASCULANTES E UM 
NINCHO (PORTA ARQUIVO) ABERTO 

INTEGRADO EM MOVEIS PLANEJADO 
MONTADO NO LOCAL E COM 

CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA 
DE 5 ANOS. MEDIDAS: ALTURA 

0,80CM, LARGURA 0,30CM, 
COMPRIMENTO 1,40CM, ESPESSURA 

3CM, DOBRADICAS COM 
ARMORTECEDOR, MATERIAL 100% 

MDF DE ALTA RESITENCIA. 

16 R$ 2.475,00 R$ 39.600,00 

Página 1 de 26 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂN DIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA N^  t)[ 
PROCESSO ADM.

Cãmara Municipal de çailândia 
CNPJ 12 143 442 0(301 -76 

1.3 

NINCHO DECORATIVO EM MOVEIS 
PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E 
COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA 

MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: ALTURA 
0,25CM, COMPRIMENTO 0,70CM, 

PROFUNDIDADE 15CM, ESPESSURA 
3CM. MATERIAL 100% MDF DE ALTA 

RESITENCIA. 

16 R$ 326,67 R$ 5.226,67 

1.4 

Ir, 

ARMARIO PARA PIA COM 04 PORTAS, 
DOBRADICAS COM ARMORTECEDOR, 

03 GAVETAS, 02 GAVETOES, 10 
CORREDICAS TELESCOPICAS, 04 

PUXADORES, EM MOVEIS PLANEJADO 
MONTADO NO LOCAL E COM 

CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA 
DE 5 ANOS. MEDIDAS: 0,70CM, 

LARGURA 0,50CM, COMPRIMENTO 
2,98CM, ESPESSURA 3CM. COM 

TAMPO HIDRO RESISTENTE. 
MATERIAL 100% MDF DE ALTA 

RESITENCIA. 

1 R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 

1.5 

ARMARIO SUSPENSO COM 05 
PORTAS, 10 DOBRADICAS COM 

ARMORTECEDOR, 02 BASCULANTES, 
05 PUXADORES, EM MOVEIS 

PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E 
COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA 

MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: 0,80CM, 
LARGURA 0,35CM, COMPRIMENTO 

2,98CM, ESPESSURA 3CM. MATERIAL 
100% MDF DE ALTA RESITENCIA. 

1 R$ 8.033,33 R$ 8.033,33 

.... 

1.6 

ARMARIO PARTE INFERIOR DA 
BANCADA EM FORMA DE L COM 07 

PORTAS, 14 DOBRADIÇAS COM 
AMORTECEDOR, 01 DIVISORIA, 04 

GAVETAS, 08 CORREDIÇAS 
TELESCOPICAS, EM MOVEIS 

PLANEJADO MONTADO NO LOCAL E 
COM CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA 

MINIMA DE 5 ANOS. MEDIDAS: ALTURA 
0,70 CM, PROFUNDIDADE 0,30CM, 
COMPRIMENTO L FONTAL 2,85CM. 

COMPRIMENTO L LATERAL 1,85CM, 
ESPESSURA 3CM. MATERIAL 100% 

MDF DE ALTA RESITENCIA. 
' 

1 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00 

Página 2 de 26 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA No 30 
PROCESSO ADM.

Câmara Mu pal de Açailândia 

CNPJ 12 143 442 0001 - 76 

1.7 

MESA EM FORMA DE L COM 
GABINETE LATERAL ABERTO, 03 

GAVETEIROS SENDO UM GAVETEIRO 
COM FECHADURA, 06 CARREDIÇAS 

TELESCOPICAS, 03 PUXADORES 
CROMADOS, EM MOVEIS PLANEJADO 

MONTADO NO LOCAL E COM 
CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA 

DE 5 ANOS. MEDIDAS: ALTURA 
0,80CM, LARGURA, 0,60CM, 

COMPRIMENTO EM L LATERAL 
1,95CM. COMPRIMENTO EM L 

FRONTAL 2,25CM, ESPESSURA 4,5CM. 
MATERIAL 100% MDF DE ALTA 

RESITENCIA. 

1 R$ 4.543,33 R$ 4.543,33 

ke 

1
.8 

MESA OVAL PARA REUNIÃO COM 
ESPAÇO PARA 18 CADEIRAS COM 
TOMADAS EMBUTIDAS NA PARTE 

INFERIOR, EM MOVEIS PLANEJADO 
MONTADO NO LOCAL E COM 

CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA MINIMA 
DE 5 ANOS. MEDIDAS 0,80CM ALTURA, 

LARGURA 1,10CM, COMPRIMENTO 
5,60CM, ESPESSURA 6CM. MATERIAL 

100% MDF DE ALTA RESITENCIA. 

1 R$ 6.433,33 R$ 6.433,33 

1.9 

SOFA EM TECIDO VELUDO 2,00M X 
0,80M, 02 ALMOFADAS SOLTAS EM 
FIBRA SILICONADAS ANTIALERGICA 
GRADE DE MADEIRA REFLORESTADA, 
ESPUMA D33 NO ASENTO E ESPUMA 
D28 NO ESCONTO COM PE 
REFORÇADO. 

16 R$ 3.200,00 R$ 51.200,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, ou documento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 188.370,00 (cento e oitenta e oito mil, 
trezentos e setenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, 
inciso XXIII, alínea `13' da Lei n. 14.133/2021). 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c') 
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3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd' da Lei n° 14.133/21) 

4.1 A contratada deverá atender os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 A Contratada durante toda a vigência do contrato, deverá adotar as práticas de 

sustentabilidade. 

4.1.2 Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.1.3 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, 

tais como: 

4.1.3.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

4.1.3.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

4.1.3.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

4.1.3.4. Fornecer aos seus empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para o fornecimento; 

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

4.3.1 A garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da 
contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração em razão do 
inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos, pode-se concluir pela inexistência 

Aio\ de riscos consideráveis à Administração que importem na exigência de uma garantia contratual. 

4.4 A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou 
indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as 
especificações e preço; 

4,5 A entrega dos produtos deverá ser no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de 

fornecimento ou documento equivalente; 

4.6 A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas, referentes às condições firmadas; 

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" da Lei n. 
14.133/2021). 
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5.1 O prazo de execução será de 30 (trinta) dias, com início após o recebimento da ordem de 
fornecimento ou documento equivalente. 

5.2 Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Câmara Municipal de Açailândia - 

MA, localizada Rua Ceará, n° 662, Centro, Açailândia — MA. 

5.3 A execução contratual observará as rotinas da Câmara Municipal, sendo realizados sempre 

nos horários de expediente. 
5.4 A contratada obriga-se a executar o objeto com observância dos padrões de qualidade, dos 

prazos e das condições técnicas exigidas pela Administração, utilizando materiais adequados 
e mão de obra qualificada. 

5.5 A CONTRATADA obriga-se a: 

a) indicar 1 (um) profissional de seu quadro com poderes de representante ou preposto para 
tratar, ajustar e providenciar com e para a CONTRATANTE, receber requisições, intermediar 
a comunicação com o GESTOR e responder pelo fornecimento a respeito da qualidade, 
prazos e eventuais alterações. A indicação deverá conter nome, endereço, e-mail e telefone 
da pessoa escolhida; 

b) manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
técnica exigidas na licitação; 

c) Garantir o cumprimento das normas técnicas aplicáveis; 
d) Utilizar equipamentos e materiais de primeira qualidade; 

e) substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

O responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução contratual, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização exercida pelo GESTOR; 
informar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quaisquer condições inadequadas à 
entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato; 

h) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
solicitações se sujeita a atender prontamente; 

i) não negociar, em operação com empresa de fomento mercantil, títulos ou créditos que acaso 
tenha com a CONTRATANTE; 

não usar o contrato para prestar caução ou fazer quaisquer operações financeiras, sem 
expressa aquiescência da CONTRATANTE. 

g) 

1) 

5.6 A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) solicitar o fornecimento dos produtos deste instrumento, por meio de requisição assinada 
pelo GESTOR, encaminhada via e-mail; 

b) proceder ao pagamento, na forma e no prazo contratados; 
c) fornecer à CONTRATADA todas as condições e informações necessárias ao integral 

cumprimento do contrato; 
d) acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos ajustados, anotando, em registro próprio, 

com a ciência do representante da CONTRATADA, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, podendo, em razão de falhas porventura observadas, notificá-la 
relativamente a qualquer irregularidade encontrada, determinando as providências para a 
regularização do que for necessário. 
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6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

6.1 Considerando a relevância das necessidades que esta Administração tem em obter 
informações precisas, para o perfeito fornecimento dos produtos a serem entregues, a proposta 
deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço 
de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados neste 
Termo de Referência bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto; 
c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
especificações e exigências contidas neste Termo de Referência; 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data prevista 
para abertura da licitação; 
e) Prazo de execução; 
O Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f' da Lei n° 14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Fiscalização: 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117. caput). 

7.7. O Fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
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7.7.1. O Fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°; 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, O Fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.7.3. O Fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o Fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7.5. O Fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, corri menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
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7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

oeik 8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

8.9.1. o prazo de validade; 
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8.9.2. a data da emissão; 

8.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.9.5. o valor a pagar; e 

8.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021. 

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de hábilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
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8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'h', 
da Lei n. 14.133/2021) 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão, na forma eletrônica, pelo 
critério de menor preço Global. 
9.1.1 A adoção do critério de julgamento Menor Preço Global justifica-se em razão das 
características do objeto contratado. Trata-se de um conjunto de itens/serviços que, embora 
possam possuir componentes distintos, compõem uma unidade funcional indivisível, cuja 
execução, operação ou fornecimento depende da integralidade do conjunto, de modo que a 
contratação fragmentada comprometeria a eficiência, a economicidade e a padronização 
necessária. 
9.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov . br/san coes/c nep) 
9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. . 
9.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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9.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
9.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

9.13 Habilitação Jurídica: 

9.13.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.13.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.13.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores: 

9.13.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País. decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

9.13.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.13.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 
sede a matriz; 

9.13.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.14 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

9.14.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

9.14.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.14.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.14.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 70 , XXXIII, da Constituição; 

9.14.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 

1943. 

9.14.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.14.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.14.8 prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.14.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

9.15 Econômico-Financeira: 
9.15.1 Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de 
09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com 
mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 
distribuidores. Quando se tratar de empresas que estejam em Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, deverá apresentar certidão Positiva com Efeito de Negativa. O Agente de 
Contratação poderá diligenciar no sentido de aferir se a empresa em recuperação já teve seu 
plano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101. de 2005. 
9.15.2 Balanço. Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais: 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de 
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 
b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG) e 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

LC = 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 
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ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um dos índices 

acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado para o(s) itenn(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste 

Termo de Referência. 

9.16 Qualificação Técnica. 
9.16.1 Comprovação de aptidão de fornecimento dos produtos, equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com a comprovação de no mínimo 
50% do quantitativo a ser contratado. 
9.16.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.16.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
9.16.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Açailândia - MA. 

10.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção Administrativa da Câmara Municipal 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. — Prestação de Serviços de Terceiros, Outros Serviços 
Fonte de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

11. DOS CASOS OMISSOS 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

12. ANEXOS: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Câmara Muhiniphl de AceilAndia 
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12.1 Anexo I: Estudo Técnico Preliminar 
12.2 Anexo II: Modelo de Proposta 
12.3 Anexo III: Minuta de contrato. 

Açailândia — MA, 05 de novembro de 2025. 

FELIBERG MELO SOUSA 
Presidente da Câmara 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Anexo II 
Modelo de Proposta de Preços 

A 
Câmara Municipal de Açailândia - MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezado senhor, 

FOLHA ;11(' 
PROCESSO ADM. N° n'?-1/2„. 

Câmera Municipal de Açailándia 
CNP.) 12143 442 0001 -76 

Pela presente, submetemos á vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Termo de Referência. 

1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 

2. Representante legal que assinará a Ata e Contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

Proposta de Preços: Valor total: R$  
Prazo de validade da proposta.  

Prazo de entrega:  

Dados Bancários (Banco/Agência / Conta - corrente):  

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real — R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

(  ),   de   de  
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CONTRATO N° 
PROC. ADM. N° /2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: I 2.143.442/000 I -76 

Representante Legal 

Anexo III 
Minuta do Contrato 

FOL H A No 
PROCESSO ADivi, No(22 

Câmara Municipa! de tçailândia 

CNPJ 12143 442 , 0(101 - 76 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A 
EMPRESA 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA/MA inscrita no CNPJ 
sob o n°  , neste ato representada pelo(a), Sr(a).  
portador(a) da Cédula de Identidade n°   e do CPF n°  , a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a empresa situada na 
  inscrita no CNPJ sob o n°   neste ato 
representado(a) pelo(a)   portador(a) da Cédula de Identidade 
n°   do CPF n°  , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
justam firmara presente Contrato, nos termos da Lei n° 14.133/2021, assim como pelas cláusulas 
a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

4.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

4.2 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

4.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

4.3.1 O Termo de Referência; 

4.3.2 O Edital da Licitação; 

4.3.3 A Proposta do contratado; 

4.3.4 Eventuais•anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ACAILÂNDIA 

CNPJ : 12.143.442/0001-76 

FOLHA N" ..... ........... 
PROCESSO AOIVI. N° 

Cimera Municipal de Acailándia 

CNPJ 12143 442 , 0001-76 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados assinatura do contrato, 

ou documento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$  ( ) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de Preços 
de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 

VA -   X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
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INI = IGP-M/FGV na data inicial 

INF = IGPM/FGV na data final 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7 Aplicar ao. Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Açailândia para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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CNPJ: 12.143.442/0001-76 

8.2 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.4 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando houver garantia contratual. 

8.5 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93,.§2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 
termo de referência: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local ou do fornecimento para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
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9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao fornecimento dos produtos, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique nos produtos entregues. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da entrega 
dos produtos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116), 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
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9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

00" 14.133/21. 

oinik 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar dbcurnentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 
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II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 

na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 

(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierern para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.100s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.13As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.140s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronog rama fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Açailândia deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.3 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
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15.4 Registros 'que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao 
art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 

16.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia — MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, da Lei n°14.133/21. 

Açailândia - (MA),   de   de 

Câmara Municipal de Açailândia /MA 
xxxxxxxxxxxxxx 

Contratante 

Sr.  
Contratada 

Testemunhas: 

Nome:  CPF n° 

Nome:  CPF n° 
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MINUTA DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025 
Processo Administrativo n° 071/2025 

Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 
Endereço Eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Endereço para retirada do Edital: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
http://www.cmacailandia.ma.gov.br/ 

LICITAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA: ABERTO TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

fi CITÉRIO DE JULGAMENTO: 
. E(.NOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 

IIIIMAIOR DESCONTO: Intervalo de % 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de moveis 
planejados, incluindo materiais e instalação, visando atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Açailândia — MA. 

Órgão Solicitante: 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA/MA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Emílio Rondinelle Vidal de Lima 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: XX/XX/XXX. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATE: XX/XX/XXX. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE: XX:XX horas do dia XX/XX/XXX. 

, ERTURA DA SESSÃO PUBLICA: às XX:XX horas do dia XX/XX/XXX. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: XX:XX horas do dia XX/XX/XXX. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília — DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Arnaàiú ao J'iivu Machado 
Assessora Jurídica 

Port. NR 45/2025 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 
06 - 06 - 81 

MINUTA DO EDITAL 
Pregão Eletrônico N° 020/2025 
PROCESSO ADM. N2: 071/2025 

1. PREAMBULO: 

FOLHA .............. . 
PROCESSO ADM".

.. ..... .... .. ............. AçaiInj .. 
CNPJ 12 143 442 , 0001 - 76 

1.1. Torna-se público que a Câmara Municipal de Açailândia - MA, localizada Rua Ceará, 
n° 662, Centro, Açailândia — MA, através do Agente de Contratação, instituído pela 
portaria n° 013/2025 e Equipe de Apoio, instituída pela portaria n° 012/2025, realizara 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, regulamentada pela Resolução n° 01/2024, Lei Complementar n° 
123/2006 e demais normas atinentes à espécie, e ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de fabricação de moveis planejados, incluindo materiais e 
instalação, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Açailândia — MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF e no Portal de Compras 
Públicas - https://www.portaldecompraspublicas.com.bri.

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

Antonio da Silva Machado 
Assessoro Jurídica 
Port. N° 45/2025 
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3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do 
art. 9° da Lei n°14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
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3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.11.0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
3.13.A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1.0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, que: 
4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o dispdaPkb¥ 
1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
4.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.22 ou 4.33 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão 
pública. 
4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 
4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
4.10.0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
4.10.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 

O'N moeda corrente nacional; 
4.10.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 
4.10.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 
4.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 
havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, 
incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
4.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
4.13.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.14. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com 
os documentos de habilitação. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

5.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de 
Contratação, por meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os 
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 
sistema eletrônico. 
5.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 

I P técnicas exigidas no Termo de Referência. 
5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que 
deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 
5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
5.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
5.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
5.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

ON 5.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Publicas). 
5.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
5.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. Se o Agente de Contratação entender que o lance ofertado é absolutamente 
inexequível ou verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de 
não prejudicar a competitividade. 
5.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último 
lance ofertado em mais de 85%. 
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6.1.7. O disposto nos subitens 6.1.1 a 6.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 
ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 
6.2. Se o Agente de Contratação observar que há licitantes em situação de empate que 
enviaram seus lances em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs 
/ EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
6.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 
6.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
6.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento tecnológico no Pais; 
6.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

OIN deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 
6.2.5. Sorteio. 
6.3. Caso não exista proposta apresentada para os itens reservados para participação 
exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte, ao licitante classificado em 
primeiro lugar para o item de mesmo objeto será dada a oportunidade de, querendo, 
ampliar a sua cotação para atender a totalidade da demanda, mantendo o último lance 
ofertado. 
6.4. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo 
"Valor Negociado", com a devida justificativa. 

7. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente 
de Contratação encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, 
para que seja obtida melhor proposta. 

7.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

7.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto 
ao cumprimento das especificações do objeto. 
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8.2. O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta 
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, 
por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 
8.3. A proposta deve conter: 
a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 
houver); 
b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no 
Termo de Referência, bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, 
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes 
da execução do objeto; 
c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
especificações e exigências contidas no Termo de Referência; 
d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 
e) O prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do objeto; 
f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data 
prevista para abertura da licitação; 
g) Prazo de execução não superior a 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato 
ou documento equivalente; 
h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 
8.4. O Agente de Contratação, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, 
folders, fotos ou outra forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a 
especificação, que deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 8.2. 
8.4.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Agente de Contratação, indicar o site 
do fabricante para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 
8.5. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os 
requisitos elencados no Termo de Referência, ou o descumprimento das diligências 
determinadas pelo Agente de Contratação acarretará a desclassificação da proposta, sem 
prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

o" 8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
seja com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que 
importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações 
destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições 
iguais ou superiores às originalmente propostas. 
8.7. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim 
entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido 
para o respectivo objeto no Termo de Referência. 
8.7.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, 
após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 
8.7.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para 
comprovação da exequibilidade. 
8.7.3. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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8.7.4. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação, que comprove: 
8.7.4.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.4.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei 
8.9. O Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar 
quaisquer diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as 
especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo ao Edital, salvo a 
juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido 
no item 8.2. 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
8.10.1. Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, serão observados os procedimentos previstos nos itens 5 e 6. 
8.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 
no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela. 
8.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 6 
deste edital, se for o caso. 
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.17.0s resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

n 9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
Pais, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 
9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

eN declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas. 
9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
9.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 
9.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7°, caput). 
9.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 
9.9. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta inicial. 
9.10.A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 
9.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 
9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, de acordo com 
previsão na Lei 14.133/21, art. 64: 
9.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 
9.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
9.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.13. Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 
9.15.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno pode somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4° do Decreto n°8.538/2015). 
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10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 
10.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei 
n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 
10.4.0s recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
10.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico http;//www.cmacailandla.rna.qov.br/ .

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o 
certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 

http://www.cmacailandia.ma.qov.br/ 
Antonio do Silvo Machado 

Assessora Jurídica 
Port. Ng 45/2025 

Página 13 de 17 



meN 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 
08 - 08 - 81 

FOLHA No 
PROCESSO ADM. N. 

.... ......... 
Câmara Municipal de---A-ja---ilândia 
CNP,' 12 143 442 , 0001 - 76 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação. 
11.1.5. fraudar a licitação. 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1. advertência; 
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 
11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
11.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
11.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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12.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
campo próprio do Portal Nacional de Compras Públicas no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
12.3. no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
12.4.A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 
próprio do Sistema Portal Nacional de Compras Públicas no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.conn.br/.
12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
13.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
13.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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13.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e http://www.cmacailandia.ma.gov.br/ .
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
13.11.1.1. Apêndice do Anexo 1— Estudo Técnico Preliminar 
13.11.2. ANEXO II — Minuta do Contrato 
13.11.3. ANEXO III — Modelo de Proposta de Preços 

Açailãndia — MA, XX de XXXX de 2025. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Ao S2eenffor 
Antonia da Silva Machado 
Assessora Jurídica 
Portaria n° 45/2025 
Nesta 

FOLHA N° 
PROCESSO ADM. N°0`71/2.5 

Câmara Municionl d A04illindia 
CNPJ 12143442 na -78 

ASSUNTO: Análise de Pregão Eletrônico, com fulcro na Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, regulamentada pela Resolução n° 01/2024, Lei Complementar n° 
123/2006. 

Para análise e parecer sobre o Pregão Eletrônico, com fulcro na Le; n' 
14.133, de 1° de abril de 2021 regulamentada pela Resolução n° 01/2024, Lei 
Complementar n° 123/2006, tendo por objeto Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de fabricação de moveis planejados, 
incluindo materiais e instalação, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Açailândia — M. 

A manifestação jurídica tem por finalidade assistir a autoridade assessorada no 

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53 da Lei n° 14.133, de 

2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC). 

Açailândia (MA), 07 de novembro de 2025. 

R a.nne Silva Mocha',
Chefe Deite. 1.citaçíi, 
Port. N. 09/2025 

RAYANNE SILVA MACHADO 
Chefe do Departamento de Licitação 
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PARECER JURIDICO 

PREGÃO N° 020/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de 

moveis planejados, incluindo materiais de instalação, visando atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Açailândia— MA. 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL. PROCESSO 

LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO. REGISTRO DE PREÇO. MENOR 

PREÇO POR ITEM. PARA A EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO 

DE MOVEIS PLANEJADOS, INCLUINDO 

MATERIAIS DE INSTALAÇÃO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA - MA. 

1. OBJETO DA CONSULTA 

O cerne em questão trata acerca de pedido de parecer jurídico para análise da minuta de 

Edital do certame destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS, 

INCLUINDO MATERIAIS DE INSTALAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA. 

Tal certame ocorre por intermédio de Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preços, 

nos termos da Lei 10.520/2002, Decreto tf 10.024, de 20 de setembro de 2019. E, para 

verificação da formalidade, legalidade e regularidade do procedimento licitatório adotado (Art. 

38, Parágrafo único, Lei 8.666/93), antes de dar início as próximas fases do processo, solicita 

o pregoeiro parecer jurídico desta Assessoria Jurídica. 
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2. MÉRITO DA CONSULTA 

DO DO MARANHÃOCÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
CNPJ: 12.143.442/0001-76 - 

FOLHA No  ' \-9--5
É o breve relatório do necessário. PROCESSO ADM. N 00-91/2 

amara Municipal de Açai1ândia 
CNPJ 12 143 442 0001 -76 

Inicialmente, verifica-se a necessidade da análise da escolha do Pregão, na forma 
eletrônica, como modalidade de licitação eleita no caso sub examine, conforme vislumbra 
indicação na minuta de Edital. 

Cabe trazer à baila à aplicação das regras constitucionais que disciplinam a matéria, 

invocando-se, assim, o artigo 37, XXII da nossa Carta Maior. I 

Isto posto, norteiam os procedimentos licitatórios os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao 

instrumento convocatório, julgamento objetivo, economicidade, competitividade e eficiência 

(art. 37 da Constituição Federal e art. 3° da Lei n" 8666/93). 

O pregão eletrônico é urna das formas de realização da modalidade licitatória de 

pregão, apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 

caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença fisica" do pregoeiro e dos demais 

licitantes, urna vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação 

pela intemet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos 

licitatórios, minimizando custos para a Administração Pública. 

(..) XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações. (Regulamento). 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes 

vantagens aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 

desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 

2019, tomou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 

comuns, in verbis: 

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a licitação, na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
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CNPJ 12143 442 , 0001 -76

aquisição de bens e a contrafação de serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 

sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 

administração pública federal. 

§ 1 A utilização da modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, pelos órgãos da administração pública 

federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 
pelos fundos especiais é obrigatória. (grifei) 

Outrossim, é de importante registro que o Pregão se destina exclusivamente à aquisição 

de bens e serviços comuns. Nesse sentido, a Lei n° 10.520/02, em seu art. 1°, bem como o 

Decreto n° 10.024/2019, no art. 3°, definem o conceito de "bens e serviços comuns", a saber: 

Lei n" 10.520/02: 

Decreto n° 10.024/2019: 

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, 
poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. 
Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-
se: 11-bens e serviços comuns - bens cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 

Desta feita, conclui-se que os bens e serviços comuns são aqueles que: (a) tenham um 
padrão de desempenho e qualidade; (b) tal padrão de desempenho e qualidade possa ser 
objetivamente definido no edital; e (c) tal objetividade resulte de especificações usuais no 
mercado. 

Com efeito, a definição de bens e serviços comuns é cabível quando a Administração 
não formula exigências específicas para uma determinada contratação. 

Vale-se então de bens e serviços tal como disponíveis no mercado comum, tendo 
possibilidade de aquisição e fornecimento a qualquer tempo tendo em vista a atividade 
empresarial estável. 
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Em vista do valor total estimado da despesa e por se tratar de contração de serviço 

comum, foi eleito o Pregão, por se enquadrar dentro do limite previsto na lei 10.520/02, no que 

agiu a comissão permanente de licitação de acordo com alei. 

Sugeriu o pregoeiro que a modalidade desta licitação seja o Pregão Eletrônico, sob o 

sistema de ReWstro de %nos, por se enquadrar dentro do limite previsto na lei 10.520/02, Art. 

li,senfgikti N°
PROL:rgg0 A ppA M. N r o 

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços 
Câmara Municipal de AçailAndia

comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito CN PJ 12 143 442 , 0001 -76
Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo 
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a 
modalidade de pregão, conforme regulamento 
específico. 

Conforme disposto na norma transcrita, o sistema de registro de preços tem sido uma 
alternativa importantíssima quando a Administração Pública lança mão dela. Através do 
Sistema de Registro de Preços, a Administração tende a economizar nas suas aquisições, não 
precisando providenciar grandes áreas para armazenagem de materiais e produtos, e ainda, 
resolve seu problema quando se toma impossível prever em que quantidade comprar e em que 
momento comprar, entre outras vantagens. Além disso, aplica os recursos humanos necessários 
ao controle dos estoques em outras áreas da Administração. 

Nesse sentido, Edgar Guimarães e Joel de Menezes Niebuhr (2008, p,25), assinalam 
que o sistema de registro de preços ameniza muito a tarefa dos órgãos públicos, senão vejamos: 

A principal vantagem do registro de preços ocorre em 
relação aos objetos cujos quantitativos sejam de difícil 
previsibilidade, como ocorre com pneus, peças, 
combustíveis, material de expediente, medicamentos, 
insumos de informática, gêneros alimentícios e etc. 

Assim, percebo a possibilidade ou necessidade da realização do Pregão Eletrônico sob 
o sistema de Registro de Preços, razão pela qual, esta Assessoria Jurídica se manifesta pela 
utilização do sistema de Registro de Preços no presente certame. 

É o entendimento jurisprudencial: 

Portanto, quanto à modalidade escolhida ao certame sub examine, nada a opor. 

Presentes no processo a solicitação, termo de referência, cotações de preços (banco de 
preços), autorização da autoridade competente para a abertura do certame. 
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o.. os.`s, 
Quanto à regularidade da minuta do edital e da minuta contratual, conforme manda o 

parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8666/932, destacamos que este se encontra também em 

conformidade com os parâmetros legais do art. 40 da lei supracitada. 

FOLHA 
............... 

PROCESSO ADM. 

.............. ......... : 
Chmata MufficIps1 ............ 

CNN 12143 442 , 0001 76 

Art. 38. 1..1 Parágrafo único. As minutas de editais 

de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 

convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 

Administração. 

Além disso, vale ressaltar que as Minutas em destaques estão de acordo com os 

requisitos do art. 4 O da Lei n° 10.520/02, visto que estão presentes requisitos como: a definição 

do objeto da licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à 
íntegra do edital; as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for 
o caso. 

Nesse norte, podemos exemplificar entre as adequações exigidas pelo ordenamento 
jurídico, que se constatam, principalmente: a previsão acerca do regime de execução contratual; 
as previsões atinentes às sanções aplicáveis à eventual contratada. Isto porque, tanto o edital 
como o contrato devem preconizar sanções à contratada com base na Lei n. 8666/93 e com o 
art. 7. da Lei n. 10.520/02, prevendo as sanções de advertência, multa, impedimento de 
contratar e licitar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Feita a análise formal acima, ante a Minuta do Edital de Licitação, bem como ante a 
minuta contratual e ata de registro de preços, Modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço por item, registro de preço, verifica-se claramente que estas preenchem todos os 
requisitos exigi-los na legislação de regência 

Diante do exposto, pela análise jurídica formal realizada, manifesta-se esta Assessoria 
Jurídica pela legalidade do ato. 

3. CONCLUSÃO 

Por fim, constata-se que a minuta do Edital preenche os requisitos contidos no Art. 40, 
motivo pelo qual podemos informar que o mesmo obedece aos termos da lei 8.666/93. 

A minuta do contrato a ser firmado com a (s) licitante(s) vencedora (s) que acompanha 
o edital, bem como a Ata de Registro de Preços encontram - se em consonância com o Art. 55 
e Art. 15da lei 8.666/93 (Lei de Licitações), prevendo todas as exigências cabíveis, sendo 
coerente com as disposições do edital. 

É o parecer que submeto, respeitosamente, para as devidas publicações. 
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Açailândia - MA, 07 de fevereiro de 2025. 

NicLarik9.
Antonia da Silva Machado 

Assessora Jurídica 
Portaria n° 45/2025 
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AUTORIZAÇÃO 
A Senhora 
Rayanne Silva Machado 
Chefe do Departamento de Licitação 
NESTA 

Câmara Municipal de Açailândia 

CNPJ 12 43 442 , 0001 -76 

Senhora Rayanne Silva Machado, Com base em tudo aqui exposto e fundamentado, na 
condição de ordenador de despesa, AUTORIZO a deflagração do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fabricação de moveis 
planejados, incluindo materiais e instalação, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Açailândia — MA, nos termos da Lei 14.133/21, Lei Complementar n° 123/2006, 
e demais normas atinentes à espécie. 

Açailândia — MA, 12 de novembro de 2025 

FELIBE LO SOUSA 
Presid Câmara 

Encaminha-se os autos ao 
Departamento de Licitações, a fim de 
que sejam tomadas as providências 
necessárias. 

Data:  4 2i t i / 2O? 

. /eine Silva Macii 
alote Deito. Licitação 

"yãrMg MZ9nchado 
Chefe do Departamento de Licitação 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE LICITATORIO 

FOLHA IV 
PROCESSO "" 

............ ......... 
Cãmero MufiicipRI de 11.01*idia 

GrsiPel 12143 442 iouvi -7§ 

Eu Emílio Rondinelle Vidal de Lima, Agente de Contratação, no uso de minhas atribuições, 
autuo o presente Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 
020/2025, originário do Processo Administrativo n°071/2025, e para constar, lavro e assino 
o presente Termo de Autuação. 

Dados do Processo: 

Processo Administrativo n° 071/2025 

Processo Licitatório n° 020/2025 

Modalidade/Tipo: Pregão Eletrônico / Menor Preço Por Item 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

fabricação de moveis planejados, incluindo materiais e instalação, visando atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Açailândia — MA. 

Valor Total Estimado: R$ 188.370,00 (cento e oitenta e oito mil, trezentos e 

setenta reais). 

Fundamentação Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, 1- Pregão Eletrônico 

Açailândia (MA), 13 de novembro de 2025 

Erni io ondinelle Vida! de Lima 
Agente de Contratação 
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